
RESOLUÇÃO Nº 03,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Aprova o layout e as especificações da Carteira
de Associado Atricon.

O Presidente da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – Atricon,
conforme o que dispõem os artigos 14 e 15 do Estatuto e 61 do Regimento Interno da
entidade,

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Carteira de Associado da Associação dos Membros dos Tribunais
de Contas do Brasil, com o layout e as especificações indicados no Anexo Único desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Conselheiro Cezar Miola,
Presidente.

https://drive.google.com/file/d/1zRZojU8cawivClw--hE2EuQrTia4FNLt/view?usp=drive_link


ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO Nº 03,

DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
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